
Compete a esta Comissão, de a

incisolll,doRegimentolnternodestaCasadeLeis,
manifestar-se quanto ao MÉnlTO de todas as proposições

oferecidas à deliberação da Casa em assuntos

concernentes a Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da

Mulher,Cidadania,AmparoàCriança,aoAdolescenteeao

ldoso.

O Projeto de Lei No 86212021' busca

Estadual dos Direitos de Lésbicas'

Travestis e Transexuais - CONSELHO

providências.

No tocante ao projeto em tela, foi efetuad a a análise sob

três enfoques: oportunidade, conveniência e relevância

social.

se ele é urgente e tempestivo. A conveniência' por sua

vez,refere-seàrelevânciadoato'Ouseja'seeleé
necessário e se representa justo interesse público' Jâ a

relevânciasocialéjustamenteaverificaçãoda
importância da proposta para toda a população'

Criar o Conselho

Gays, Bissexuais,

LGBT e dá outras

:



observado, no momento, a necessidade premente de

criação do GoNSELHO LGBT, uma vez que, dentre outros,

há nítido confronto de atribuições quanto à

determinação de que o Gonselho faça DILIGÊNCIAS

quando ocorrer violação dos direitos LGBT ou para

apurar fatos que considerar lesivo a esses direitos'

vistoquejâexiste,entespúbticosdevidamente
constituídos, a citar o Gonselho Estadual dos Direitos

Humanos e a secretaria de Estado de segurança

Pública, 9uê tratam da matéria, e que através do

aparatoquedispõem,atuamnosentidodecoibire
punir qualquer prática discriminatória que coloque em

cheque os direitos humanos dos cidadãos, inclusive no

que concerne aos direitos dos LGBT. Por formação e

treinamento são os funcionários da SESP, os

seruidores aptos para a realização das diligências bem

como do colhimento de depoimentos' Afastados' pois'

matéria.

Relevante mencionar ainda 9uê, conforme extraído do

referido PL No 862t2021, haverá despesas com pessoal

(servidores designados), deslocamentos de pessoas,

pagamento de diárias, despesas Gom passagens ou

deslocamento de veículos da Secretaria para cumprir



as pautas do Conselho no in

disso, para a realização de fóruns, seminários e

eventos (a exemplo as "Paradas da Diversidade

Sexual"), tanto na Gapital quanto no interior, inclusive

em âmbito nacional, são necessários aportes de

recursos para confecção de material gráfico,

divulgação e atividades de mobilização' Todas estas

atividades tem custo significativo, que embora

admitidos pelo Representante da Secretaria de Estado

de Assistência social e cidadania, não foram

devidamentecontabilizadospelaSETASG.

Ademais, a criação do conselho não altera o quesito de

aumento ou diminuição da violência contra o público

LGBT ou viotação de seus direitos, considerando que

as unidades de segurança Pública do Estado exercem

diuturnamente esse papel, conforme iâ mencionado

anteriormente'

pelas razões expostas, ê levando em consideração que o

referido Projeto de Lei náo traz em seu bojo critérios claros

de utilização da máquina pública, quanto ao MÉRlTo,

VOTO pela REJEIçÃO Oo presente PROJETO DE LEI No

862t2021, originado da Mensagem No 1 54t2021, 9uê Gria

O GONSELHO ESTADUAL LGBT.
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Passo agora

Comissão:

.GomoVotaoDeputadoGilbertoGattani?

- Como Vota o DePutado Thiago Silva?

- Como Vota o Deputado João Batista? O

- Como Vota o Deputado Wilson Santos?

SUPLENTES:

Ludio Cabral (João Batista)

Dr. Gim enez (Wilson Santos)
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